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DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA CRIAÇÃO DE PRAÇAS INCLUSIVAS NO MUNICÍPIO DE MÁRIO CAMPOS, COM ESTRUTURA ACESSÍVEL E ADAPTADA PARA CRIANÇAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) E DEMAIS NECESSIDADES ESPECIAIS. 

Art. 1º - Fica autorizado a criação de Praças Inclusivas no município de Mário Campos, visando garantir a inclusão social, recreativa e esportiva de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e demais necessidades especiais.
Art. 2º - As Praças Inclusivas deverão contar, no mínimo, com os seguintes equipamentos e adaptações:	
I - Brinquedos adaptados que atendam às necessidades motoras, sensoriais e cognitivas;
II - Espaços sensoriais voltados ao estímulo das crianças, como painéis táteis e iluminação especial;	
III - Áreas de convivência com bancos adaptados e espaços de sombra;	
IV - Placas informativas em linguagem simples e visual acessível, incluindo braile e pictogramas.
.Art. 3° - As praças deverão ser projetadas com base na consulta e na participação de especialistas em inclusão, famílias, associações comunitárias e organizações que atuam na defesa dos direitos das crianças com deficiência.
Art. 4º - As despesas decorrentes da implementação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5° - A aplicação dessa Lei será regulamentada por ato do Poder Executivo.
Art. 6º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mário Campos, 06 de maio de 2026.


Andresa Rodrigues
Prefeita














JUSTIFICATIVA:

A proposta visa promover acessibilidade, inclusão social e bem‑estar para pessoas com TEA e outras condições de neurodiversidade sensorial, por meio de espaços públicos adaptados que favorecem autorregulação, interação comunitária e participação social. A iniciativa complementa políticas que tratam de parques e equipamentos inclusivos, mas foca especificamente no estímulo sensorial e acessibilidade física e cognitiva contínua, preenchendo lacuna normativa existente no Município.


Câmara Municipal de Mário Campos, 01 de junho de 2026.


WILSON FRANCISCO PEREIRA JÚNIOR 		NERY DO TANGARÁ 
              Vereador 2º Secretário 			Vice - Presidente 
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